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RESOLUÇÃO Nº 4541/2020 - CEPE, de 17 de julho de 2020. 
 
 
 

REFERENDA A RESOLUÇÃO Nº 4517/2020 - CEPE, 
DE 16 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

A Reitora da Universidade Estadual do Ceará – UECE, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, considerando a aprovação unânime dos 
membros do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, em sessão 
realizada no dia 17 de julho de 2020, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Referendar a Resolução Nº 4517/2020 – CEPE, de 16 de junho de 2020 
que APROVA A REVALIDAÇÃO NACIONAL DO DIPLOMA DE MÉDICO, OBTIDO POR 
THIAGO CELSO ANDRADE REGES, CONFORME DECISÃO JUDICIAL EXARADA NOS 
AUTOS DA MEDIDA CAUTELAR 0169459-33.2015.9.06.001. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  

Reitoria da Universidade Estadual do Ceará, Fortaleza, 17 de julho de 2020. 

 

Prof. Drª. Josete de Oliveira Castelo Branco Sales 
Reitora Pro Tempore da UECE 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


